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ANO XVI – Nº 1543 – QUARTA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRO DE 2026 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – PRESIDENTE 
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VICE-PRESIDENTE 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – 1ª SECRETÁRIA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – 2º SECRETÁRIO 

ANTONIO MAURÍLIO GOMES DE SOUZA – VEREADOR 
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VEREADOR 
LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA 

PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA N° 14, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
 

   Dispõe sobre a concessão de férias dos servidores municipais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe 

confere a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1º - Conceder, de acordo com o Art. 84 da Lei Nº. 202 / 2002, Regime Jurídico Único dos Servidores 

Públicos Municipais, férias de 30 (trinta) dias, correspondentes ao período de 01/08/202021 a 01/08/2022, ao servidor 
Reinildo Carlos Castro, matrícula nº 162409-0, tendo o requerente o direito de gozo das requeridas férias, a partir de 

01/03/2026. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
TERMO AUTORIZATIVO DE DISPENSA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 250201/2026 

 
 

O Município de Encanto/RN, através de seu Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, em especial a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 070/2023, considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 250201/2026, vem emitir o presente Termo Autorizativo de Dispensa de 
Licitação, amparada no Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, visando à 
Contratação de empresa ou profissional de saúde especializado para a realização de procedimento cirúrgico ginecológico 
de alta precisão, consistente em conização do colo do útero (tratamento de lesão intraepitelial de alto grau NIC II/NIC III), 
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incluindo todos os materiais, instrumentais, medicamentos, equipe técnica habilitada, estrutura ambulatorial ou hospitalar 
necessária e cuidados pós-operatórios imediatos, pelo valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), em favor da empresa C H 

V SAUDE LTDA. 
 
Assim, nos termos da legislação supracitada, autorizo a presente contratação, determinando que se proceda a 

devida publicação dos atos. 
 
 
 

Encanto/RN, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 250201/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 25020001/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 250201/2026 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO ENCANTO/RN.  
CONTRATADO: C H V SAÚDE LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa ou profissional de saúde especializado para a realização de procedimento cirúrgico 
ginecológico de alta precisão, consistente em conização do colo do útero (tratamento de lesão intraepitelial de alto grau 
NIC II/NIC III), incluindo todos os materiais, instrumentais, medicamentos, equipe técnica habilitada, estrutura ambulatorial 
ou hospitalar necessária e cuidados pós-operatórios imediatos. 
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (um mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso I e II, da Lei Federal de nº. 14.133/2021.  
Encanto/RN, 25 de fevereiro de 2026.  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA - Prefeito Municipal. 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25020002/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 250202/2026 

 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 250202/2026 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município e a realização do evento insere-se nas políticas públicas municipais de valorização da pessoa 
idosa, promovendo lazer, convivência comunitária, fortalecimento de vínculos e estímulo à participação ativa na vida 
social e cultural do Município. A música, como manifestação cultural amplamente reconhecida, contribui 
significativamente para o bem-estar emocional, a autoestima e a qualidade de vida do público da terceira idade.  A 
contratação do artista justifica-se pela adequação do repertório ao perfil do público-alvo, pela reconhecida aceitação 
popular e pela capacidade de promover ambiente festivo e inclusivo, atendendo aos objetivos institucionais do evento. 
Trata-se de ação integrada à política municipal de assistência social e cultura, alinhada às diretrizes do Estatuto da 
Pessoa Idosa e às ações de promoção da cidadania e do envelhecimento ativo. 

 
Reconhece e autoriza a Inexigibilidade de Licitação, no valor global de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais), 

correspondentes à Contratação de show artístico musical com o cantor Bombom, a ser realizado no dia 26 de fevereiro 
de 2026 às 17 horas, na Rua Umbelino Granjeiro, zona urbana deste Município, na Colônia de Férias do grupo 
ETERNAMENTE JOVEM , visando à promoção de atividades culturais, recreativas e de valorização da pessoa idosa, 
fortalecendo as ações de integração social, lazer e bem-estar desenvolvidas pela Administração Municipal., que fará um 
show no evento acima mencionado, conforme especificações constantes da Proposta Orçamentária apresentada pela 
empresa produtora exclusiva de eventos do artista ora em comento. 

 
A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 74, II, da lei 14.133/21 e alterações 

subsequentes, que permitem tal procedimento, tendo em vista a inviabilidade de competição necessária à realização de 
prévio processo licitatório. 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos    

de: 
 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública; 
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Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação dos serviços ora pretendida deve ser efetuada 

diretamente à empresa DAMIAO FIGUEIREDO DA SILVA - CPF: 813.149.494-20, por deter os direitos de exclusividade 

na comercialização e show artístico musical com o cantor Bombom, conforme Contrato de Exclusividade anexo aos autos 

e, sobretudo, por estar apresentando profissional que satisfaz plenamente aos desejos da população deste Município 

. 
 
 

 

Encanto/RN, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

  
 www.encanto.rn.gov.br  


